
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDA ATU A 

Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos 
Assessoria Técnica Legislativa 

PROJETO DE LEI N° 63/2018 

"Revoga a Lei n° 4,262, de 05 de dezembro de 
2002, que autoriza a Prefeitura Municipal a 
participar do Consórcio Intermunicipal 
denominado 'Circuito das Frutas', para 
conservação e manutenção de vias públicas 
municipais." 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica revogada a Lei n° 4.262, de 05 de dezembro de 
2002, que autoriza a Prefeitura Municipal a participar do Consórcio 
Intermunicipal denominado 'Circuito das Frutas', para conservação e 
manutenção de vias públicas municipais. 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, em 1° de outubro de 
2018, 188° de elevação à categoria de freguesia. 

NILSON ALCIDES G 	AR 
PREFEITO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 

Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos 
Assessoria Técnica Legislativa 

MENSAGEM LEGISLATIVA N°63 /2018. 

Indaiatuba, em 1° de outubro de 2018. 

Exmo. Sr. Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar por intermédio de Vossa Excelência, a essa Egrégia 
Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n° 63/2018, a fim de que o mesmo seja 
submetido à apreciação desse Legislativo. 

O projeto de lei que ora se apresenta dispõe sobre a revogação da Lei n° 4.262, de 
05 de dezembro de 2002, que autorizou a Prefeitura Municipal a participar do 
Consórcio Intermunicipal denominado 'Circuito das Frutas', para conservação e 
manutenção de vias públicas municipais, tendo em vista a dissolução do referido 
consórcio, nos termos das informações prestadas nos autos do Processo 
Administrativo n° 23992/2018, incluindo a ata de dissolução e comprovante de 
baixa no CNPJ. 

Cumpre esclarecer que as revogações pleiteadas atendem a recomendação do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no sentido de que os municípios que 
faziam parte do consórcio apresentem a revogação das leis autorizadoras, 
viabilizando o aperfeiçoamento legislativo da dissolução do consórcio. 

Justificando assim a propositura em apreço, submeto-a a necessária apreciação 
desse Legislativo, solicitando sua aprovação dentro do prazo de 45 dias, nos 
termos do § 2° do artigo 64 da Constituição Federal e do artigo 46 da Lei Orgânica 
do Município de Indaiatuba, por tratar-se de matéria de natureza urgente. 

Atenciosamente, 

NILSON ALCIDÈS G 
PREFEITO 

EXMO. SR. 
HÉLIO ALVES RIBEIRO 
D.D. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
INDAIATUBA/SP  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 

Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos 
Assessoria Técnica Legislativa 

Of. ATL n° /2018. 

Indaiatuba, em 1° de outubro de 2018. 

Exmo. Sr. Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar por intermédio de Vossa Excelência, a essa 
Egrégia Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n° 6312018, que 
"Revoga a Lei n° 4.262, de 05 de dezembro de 2002, que autoriza a 
Prefeitura Municipal a participar do Consórcio Intermunicipal denominado 
`Circuito das Frutas, para conservação e manutenção de vias públicas 
municipais", a fim de que o mesmo seja submetido à apreciação desse 
Legislativo. 

Sem mais, renovo a V. Exa e aos demais Edis que compõem essa seleta 
Casa de Leis meus agradecimentos, a par com os protestos de apreço e 
consideração. 

Atenciosamente, 

NILSON ALCIDES G 
PREFEITO 

EXMO. SR. 
HÉLIO ALVES RIBEIRO 
D.D. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
INDAIATUBA/SP  
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